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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARTA DE GOVERNO E ARTTCULAçÃO TNSTTTUCTONAL
PROCESSO No 07.04-0AL I 2023

TOMADA DE PREçOS No 012/2023-Tp-DrV

EDITAL

PREÂMBULO

O Município de PALHANO, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL, mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Porüria na 2023.O4.LL-
012IGABPREF, de tLlíJ4-l2023, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local
indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo MENOR PREçO, representado pelo
MENOR PREçO GLOBAI- mediante Regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, conforme as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, obseruando as disposições da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8.538/2015.

Data da sessão: Ay08l2An.
Horário: 9:00 AM.
Local: Sala da Comissão Permanete de Licitações, situada no endereço Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-
cE, cEP 62910-000.

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a scolha da proposta mais vantajosa para a Contrabção de assessoria
em gestão de convênios, para atender as necessidades dos órgãos da Prefeitura de Palhano, Estado do Ceará,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. HoúRro, DATA E LocAL eARA o INÍcIo DA sEssÃo púBLrcA

2.1. As 9:00 AM, do dia AlPgl2O23, na Sala da Comissão Permanete de Licitações, situada no endereço Av.
Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abeÍtura dos envelopes contendo a documentação de habílitação os licitantes
interessados em participar do Certame.

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizere:

ENVELOPE NO 1

DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

TOMADA DE PREÇOS N.o 012/2023-TP-DIV
(RAZÃO SOCTAL DO PROPONENTE)

(cNPJ)

ENVELOPE NO 2
PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇAO INSTITUCIONAL
TOMADA DE PREÇOS N.o 012i2023-Tp-DrV

(RAZÃO SOCTAL DO PROPONENTE)
(cNPJ)
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2.3. Caso o licitante queira apenas protocolar sua documentação para paÍticipação nesta li
fazê-lo exclusivamente por preposto constituído por procuração pública ou paÍticular.

2.3.1. O procurador so pode representar uma única empresa.

2.3.2. A empresa só pode ser representada por um único procurador.

2.4. A documentação encaminhada na forma deste subitem será submetida à verificação dos demais
licitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros e a conformidade das declarações.

3, DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitants que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e esbtuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oflcial e do registro
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades
comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial.

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3.3. O credenciamento será feito com documentação apresentada fora do envelope de habilitação.

4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamenlárias próprias,
previstas no Orçamento do Município para o exercício de 2023, conforme abaixo:

4.1.1.02.01.04.722.0002.2.0A2 Funcionamento das atividades de Secretaria de Governo e Afticulação
Institucional, elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pssoa Jurídica,
sublemento 3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estimado R$ 46.A89,72;

4.L.2. 07.01.10.122.0024.2.A34 Funcionamento das atividades administrativas da Secretaria de Saúde - EFMS,
elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, sublemento
3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estimado R$ 44.199,96;

4.1.3. 08.01.08.122.1315.2.039 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria do Trabalho e
Assistência Social, elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
sublemento 3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estimado R$ 42.000,00;

4.1.4, 06.01.12.122.0024.2.018 Manutenção das atividades adminstrativa da Secretaria de Educação,
elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, sublemento
3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estimado R$ 61.200,00.

5. DA PARTTCTPAçÃO rueSre TOMADA DE PREçOS

5.1. Poderão participar desta Tomada de Preços, o interessado Pessoa lurídica com cadastramento regular
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.
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5.2. Também poderão pafticipar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro o
item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para a

entrega e abeftura dos envelopes, conforme definido no preâmbulo deste Edital.

5.3. O interessado que optar por participar sem se cadaslrar, deverá apresentar, na data de entrega e

abeftura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos
definidos na Seção "DA HABiLITACÃO".

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

5.4,3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

5.4,4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, o que se justifica pela discricionariedade
da Secretaria de Governo e Articulação Institucional, em razão não se tratar de contratação de grande
vulto que enseje a necessidade de reunião de empresas para realização do objeto, facionando as etapas
do objeto e podendo causar prejuízo à sua execução como um todo, bem como pela vasta existência
de empresas existentes para a execução do objeto desta licitação;

5.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no aftigo 90 da Lei no 8.666, de 1993.

6. DA pARTrCrpAçÃO DE MTCROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
EQUIPARADO

6.1. Para se beneficiar do tratamento diferenciado de que trata a Lei 72312006, o licitante deverá apresentar
Declaração de Enquadramento como ME/EPP.

6.1.1. A não apresentação da Declaração de enquadramento domo ME/EPP implica a renúncia do tratamento
diferenciado de que trata a Lei 123/2006.

6.2. A não apresentacão da Declaracão de Enouadramento como ME/EPP não imoede a sua
oarticioacão, aoenas imoorta a renúncia do tratamento simolificado que disoõe a Lei Comolementar
123t2406.

7. DA CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

7.1. Será exigida a apresentação do Certificado de Registro Cadastral para os interessados com cadastro
regular no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, em relação aos níveis
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira.

7.1.1. A falta de apresentação do Certificado de que trata esta seção, implica na desclassificação do
interessado, exceto, se restar comprovado, junto à documentação de habilitação, que o interessado
atenda a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro día anterior à data do
recebimento das propostas, conforme definido no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Excepcionalmente serão aceitas as participações de interessados não cadastrados no Cadastro de que

trata o item anterior, dsde que comprovem atendera todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, sob pena de não paticipação no
ceftame.

7.2. Os interessados não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral,
deverão comparecer perante a Comissão Permanente de Licitações, e aprsentar a documentação de Habilitacão
Cadastral, conforme definido no item anterior, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das
propostas, nos termos do art. 22, §2o da Lei 8.666, de 1993.

7.3. Após a efetuação do cadastro, a Comissão Permanente de Licitações expedirá o Certificado de Registro
Cadastral - CRC, que deverá ser apresentado, pelo interessado, no día marcado para a abertura da sessão, em
atendimento às disposições contidas na legislação.
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B.i.
8.1,1.

Li.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.2.4.

8.2.s,

8.2.6.

8.2,6.1.

8.2.6.2.

8.2.6.3.

8.2.6.4.

8.3.

8.3.1.

8.3.1.1.

8.3.t.2.

8.3.1.2.1.

8.3.1.3.

8. DAHABILITAçÃO

Habilitação Jurídica:
No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wu@br;
Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JuríCicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência,

No caso de empresa ou sociedade etrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização.

Reoularidade Fisca! e Trabalhista:
Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas lurídicas - CNPJ.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio sede do Lícitante.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio sede do Licitante,

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP ou equiparado, deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante qualificado como
ME/EPP ou equiparado seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital,

Caso a proposta mais vantajosa seja ofetada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, aús a declaração do
vencedor, comprovar a regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerido pelo lícitante, mediante apresentação de
justificativa.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME/EPP ou equiparado com alguma restrição na

documenkção fiscal, será concedido o mesmo prazo Wra regularização.

Oualificacão Técnica:

Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do
objeto desta licitação, com a seguinte qualificação:

1 (um) administrador;

1 (um) contador;

Para fins de assinatura do contrato, será exigida a prova de inscrição no Conselho Regional de
Administração - CRA e no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, de cada profissional relacionado.

O responsável técnico deverá peftencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista
para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor, o empregado
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ç,HFls. l-)' \



3:.
.:

;,

,ç, 
*!

'lt, ;.'. ri:; .

r:.,i.f:rul.

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Governo e Articulaçáo lnstitucional

8.3.1.4.

8.3.2.

8.3.2.1.

8.3.2.2.

8.3.2.3.

8.4.

8.4.1.

8.4.1.1.

8.4.2.

8.4.2.1.

8.4.2.2.

8.4.3.

8.4.3.1.

8.4.3.1.1.

8.4.3.t.2,

8.4.3.2.

8.4.3.2.1.

devidamente registrado em Calteira de Trabalho e Previdência Social eoprestadorde com
contrato escrito firmado com o licitante.

No decorrer da execução dos serviços, os profissionais poderão ser substituídos, nos termos da Lei no
8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.

Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para a execução do objeto em
características, quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado

Todo Atestado deve se referir a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar documentos adicionais para comprovação da
legitimidade de cada atestado apresentado, como cópia de cada contrato que deu suporte à contratação
ou outro que julgue peftinente.

Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à uülizada
nas definições tratadas neste Edital.

Oualifi cacão Econômico Financeira :

Ceftidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

No caso de ceftidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do aft. 58,
da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE do exercício 2022, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

O licibnte enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço
patrímonial e das demonstrações contábeis do exercício social especificado neste edital.

Garantia no valor de R$ 1.934,90 (um mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa
centavos), relativo a tolo (um por cento) do objeto de contratação, assim definidos:
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida oública, devendo estes serem emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir à Unidade Arrecadadoraflesouraria
da Secretaria de Administração e Finanças sito à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, ou
entrar em contato pelo telefone (88) 3415-1050i1060, para informações sobre a conta corrente
específica para essa finalidade.

Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de
laudos de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizadoç expedidos
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM do Banco Central do Brasil, há no máximo, um ano a ser
contado do dia de abertura do Certame.

Sequro-sarantia
Caso a modalidade seja Seguro-Garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apotice ou de
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínÍmo, 60 (sessenta) dias apos
a data marcada para a abertura dos envelopes, conforme definido no preâmbulo deste edital, do qual
deverá obrigatoriamente constar beneficiário, objeto e valor.
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8.4.3.3. Fianca bancária.
8.4.3.3.1. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no

original fornecido pela instituição concedente junto com o registro da Instituição no Banco do Central
do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente, constar beneficiário, objeto, valor e prazo de validade não
inferior a 60 (sessenta) dias contados a partir da data marcada para a abertura dos envelopes, conforme
preâmbulo deste edital.

8.4.4. A liberação de qualquer das garantias será feita, para o licitante inabilitado, somente após concluída a
fase de habilitação, e/ para os demais, somente aús o encerramento de todo o processo licitatório;

8.4.5. A garantia de proposta poderá ser executada:

8.4.5.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo de validade;

8.4.5.2. Se o licitante, depois de convocado para assinar o Contrato, náo o fizer;

8.5. Cumorimento do disposto no Art. 7o, Inciso )OOGII da Constituicão Federal:

8.5.1. Declaração, sob as penalidade cabíveís, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

8.6. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.7. Não serão aceítos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão star em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daquelg documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.9. As Microempresas e Ernpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma retrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de
2006.

8.9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8,10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado
para a fase de classificação.

9. DAPROPOSTA

9,1. A proposta de preço, apresentada noenvelope no 2, será redigida em português, impressa, rubricada
em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

9.1.1. Identiflcação completa do licitante e do seu representante legal, conforme modelo de proposta anexo
deste edital;

9.1.2. Valor unitário e total dos serviços;

9.1.3. Descrição detalhada do objeto;

9.7.4. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.
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9.2. Em nenhuma hipótese, após aberta a sessão, poderá ser alterado, por pafte do Licita
da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer outra modificação que importe
a modificação dos termos originais.

9.3. Serão corrigidos automaticamente pela Presidente da CPL quaisquer erros de soma e/ou de
multiplicação.

9.3.1. Em se tratando de erros de soma ou de multiplicação, será sempre levado em consideração, para efeitos
de correção, o valor unitário ofertado.

9,4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Tomada de
Preços, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

9.5. Incumbirá ao licitante acompanhar todas as operações durante a sessão pública da Tomada de Preços,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de qualquer ato praticado
na sessão.

9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o CONTRATADO.

9.7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transpofte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1o do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993.

9.7.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais
de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do
inciso I do at. 65 da Lei n. 8.666/93.

9.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

9.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

9.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento.

9.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

9.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeíta execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

9.11. Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas.

9.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle externos e, aÉs o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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9.14, Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, fica
I i berados dos compromissos assumidos.

ntes

10. DAABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes no 01 e no 02, e procederá à abertura da licítação,

10.1.1. Após a identificação dos licitantes presentes, a Presidente da CPL submeterá à verificação dos demais
I icita ntes, eventual docu mentação protocolada.

10.1.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e pefturbem o bom andamento dos
trabalhos.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, exceto
aqueles solicitados pela Comissão Permanente de Licitações aos licitantes por conta de eventual diligência.

10,3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes no 01 - Documentos
de Habilitação.

10.3.1, O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou
por seus representantes.

11. DA vERIFI_cAçÃo DAs cot{DIçõEs DE pARTrcrpAçÃo E DA DocUMENTAçÃo DE
HABILITAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Presidente da CPL verificará
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a pafticipação nesta Tomada de Preços ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastrosl

11.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Seruiços do Município de Palhano;

tL.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS, mantido pela Controladoria-Geral da
U n ião (www. poftaldatransparencia. gov. brlceis);

11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.l us. brli mprobidade_ad m/consu lta r_req uerido. php),

77.7.4. Lista de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas relativas às CEIS,
CNJ e TCU acima pela Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do TCU
( https : i/ceft idoesa pf. apps,tcu. gov. brl)

77.1.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante bem como de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

t7.1.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências impeditivas Ind írebs.

77.1,4.3.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;

11.7.4.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.5. Da consulta, a critério da Presidente da CPL, poderá ser juntada documentação de comprovação da
consulta realizada.

11.2. Constatado o decumprimento das condições de participação ou a existência de sanção, a Presidente
da CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

11.3. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as condições
de pafticipação objeto das declarações complementares.

'/.
Fts 5\

\x*-.

DE {

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. ê (BB) 3415-1060

t."
';::t.'q



ê Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Governo e Articulação lnstitucional

11.4. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será
obseruando€e as demais exigências previstas neste instrumento convocatório.

17.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na opotunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando
os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes no 02 -
Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

17.4.2. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação
dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento
convocatório.

11.5. Será inabilitado o licitante que:

11.5.1. Não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o stabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

77.5.2. Incluir a proposta de preços no Envelope no 01.

L1.5.2.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope no 02, sem ser abefto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

11.6. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa,
empresa de pequeno pofte, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de ceftidão negativa.

11,6.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das
propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

tL.6.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas no aft. 87 da Lei no 8.666, de 1993, sendo facultado à administração
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.7, Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope no 02, sem ser abefto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

11.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes no 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abeftos, na msma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para ete fim, apos o regular
decurso da fase recursal.

11.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes
no 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até
a posterior abertura.

11.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou so conhecidos apos o
julgamento.

11.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

11.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitações poderá fixar o prazo de 0B (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

11.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas peloa membros da Comissão
Permanente de Licitações e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

71.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

72.7. O critério de julgamento será menor preço global.

12.2. Na data da abeÍtura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes.

72.2.7. A Comissão Permanente de Licitações, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise
das propostas.

12.3. A Comissão Permanente de Licitações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

12.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento
da proposta.

12.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

72.6. A Comissão Permanente de Licitações verificará o porte das empresas licitantes classificadas.

12.7. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior poÉe, para o fim de aplicar-se o disposto nos Art. 44
e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

72.7.7. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 10o/o (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

12.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamlnhar uma últlma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos,
caso esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (trs) dias, contados da comunicação da Comissão
Permanente de Licitações, na hi$tese de ausência.

12.7.2.7. Em ambos os casos/ a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo
licitatório.

12.8. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo etabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e socíedades
cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior,

12,9. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte
empatadas na faixa de até t}oh (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão Permanente
de Licitações convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se
identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

12.10, Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado.

72.70.7. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a
classificação inicial.

12.11. Persistindo o empate, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de softeio, para o qual os
licitante habilitados serão convocados.

72.72. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar o
prazo de I (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.

12.73, Será desclassificada a proposta que:

12.13.1. Não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

72.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazs de dificultar
o julgamento;

12.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;

72.73.4. Contiver ofeÍta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

1 2. 1 3. 5. Apresentem preços ma nifestamente i nexequíveís.
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12.74. Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou unitá icos,
irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propríedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

12.15, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da Lei n" 8.666,
de 1993.

12.76. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo objeto, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a
realização de diligências para o exame da proposta.

12.77. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

12.18. A Presidente da CPL poderá convocar o licitante para enviar documentação dentro de prazo

opoftunamente avaliado, sob pena de não aceitação da proposta vencedora.

72.78.1. O prazo estabelecido pela Presidente da CPL poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada ants de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Presidente da
CPL.

72.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitações examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

D.zA. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de Licitaçôes passar à

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC no
723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

72.27. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.22. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

12.23. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão Permanente de Licitações encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, apos, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

72.24. A íntimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a
intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

i3.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas
observará o disposto no aft. 109, § 40, da Lei 8.666, de 1993.

13.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo
prazo necessário à interposição de recursos.

13.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais
recursos interpostos, eficácia suspensiva.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados com a seguinte destinação:

À Secretaria de Governo e Afticulação Institucional
A/C João Bruno da Silva Mateus
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional
Ref : I nterposição de Recu rsos Ha bi litação/ Proposta
Tomada de Preços no OLZ|2O23-TP-DIV
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13.5. O recurso será dirigido ao Sr. João Bruno da Silva Mateus, Secretário Municipal de
Institucional, por intermedio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse m6mo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,
a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14. DOCONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.

14.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) mese, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

74.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão Contratante para a assinatura
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatárío, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

74.2.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. Até a assinatura do Contrato, poderá ser desclassiflcada a proposta e/ou inabilitado o adjudicatário,
caso a Secretaria de Governo e Articulação Institucional venha a ter conhecimento de fato deabonador à sua
habilitação, conhecido após o julgamento.

14.3.1. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação do adjudicatário, a Secretaria de
Governo e Articulação institucional poderá retornar à sessão pública da licitação e convocar as licitantes
remanescentes, observados o disposto neste Edital e a ordem final de classificação das propostas.

14,4. Se o adjudicatário, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem preju2o das sanções previstas
neste Edital e das demais cominaçõ* legais.

15. DO REAIUSTE

15.i. O preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
paftir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, ou outro que venha a substituí-lo.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento.

16. DASALTERAçÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei no 8.666, de 1993.

$.2. A CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de25a/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limíte de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. EXECUçÃO DOS SERVrçOS, DO RECEBTMENTO E DA FISCALIZAçÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e defiscalização estão previstos no Projeto Básíco.

18. OBRTGAçÕES DO ORGÃO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

18.1. As obrigações do Orgão Contratante e do Contratado estão estipuladas no Projeto Básico
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19. DASUBCONTRATAçÃO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

20, DOPAGAMENTO

zAJ O pagamento será efetuado pelo Orgão Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

20.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplêncra, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para .pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Contratante.

20.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sançôes cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

20.5.1. Não produziu os resultados acordados;

2A.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

20,5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

20.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua adveftência, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazot apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Orgão Contratante.

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.i0. Persístindo a irregularidade, o Orgão Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corrspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos peftinentes.

20.72. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Orgão Contratante, não será
rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

20.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevísta na legislação aplicável.

20.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Orgão Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
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EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i=OX) I=(6/100) I=0,000i6438
365 TX = Percentual da taxa anual = 60/o.

21. DAS rNFRAçÕES E DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

21.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666193, o licitante/adjudicatário que:

27.7.7. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Apresentar documentação falsa;

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nmta Tomada de Preços;

27.7.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

27.7.6. Cometer fraude fiscal;

27.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
pafticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo apos o encerramento da sessão pública.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das ínfrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3,i. Multa de 70o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

27.3"2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de até cinco anos;

27.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

2t,4.7, Advertência por escrito;

27.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias, apos o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

27.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

27.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

21.5.1, Advertência por escrito;

21.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de Alo/o (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

27.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

27.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.5.5. Declaração de inidoneidade para licítar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CO rcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

27.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993, esubsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obseruado o princípio da
proporcionalidade.

21.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

22. DAS HIPóTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

22.7. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicávelem tais casos, são aquelas previstas
no instrumento de Contrato, nos termos da Lei n. 8.666, de 1993.

22.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

22.2.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

22.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.2.3. Indenizações e multas

23. DA IMPUGNAçÃO nO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Decairá do díreito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abeftura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades
que viciariam este Edital, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

23.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela peftinente.

23.3, Qualquer cidadão é parte legrtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no § 10 do art. 113 da referida Lei.

23.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada noendereço: Av. Possidônio Barreto,330,
Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000.

24. DAS DrSPOSrçÕES GERATS

24.1. Ém caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificações técnicas constantes no Projeto Básico deste Edital, o licitante deverá obedecer
a este último.

24.2. Tadas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como nos
avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.

24.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

24.6. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condiçôes estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
contidas.
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24.7. Qualquer modificação no instrumento convocatorio exige divulgação pelo mesmo de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da Tomada
de Preços na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
rnesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Presidente da CPL.

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

24.70. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

24.72. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Governo e Afticulação
Institucional.

24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoftará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, obseruados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço
situado à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano{E, CEP 62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes
horários: das B:00 AM às 12:00 AM, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

24.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Palhano, Estado
do Ceará, com exclusão de qualquer outro.

24.76. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.76.1. Anexo I - Projeto Básico;

24.16.2. Anexo II - Modelo de Proposta;

24.76.3. Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIil do art. 70, da
Constituição Federal;

24.76.4. Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Equiparado;

24.76.5. Anexo V - Minuta de Contrato.

Palhano, Estado do Ceará, filA7l2A23

/Y
Beatriz l-irrrà Oe Nogueira

Presidente Oa ipt-
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PATHANO

SECRETARTA DE GOVERNO E ARTTCULAçÃO TNSTTTUCIONAL
PROCESSO No 07.04-00L I 2023

TOMADA DE PREçOS No 012/2023-TP-DrV

ANEXO I. PROJETO BÁSICO

1. DOOBJETO

1,1, Contratação de assessoria em gestão de convênios, para atender as necessidads dos órgãos da
Prefeitura de Palhano, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. Especificações e valores estimados:

Ord Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total

1

AssEssoRIA eM cesrÃo oe corvÊrros - sEcRETARTa DE GovERNo r anrrculaçÃo
INSTITUCIOHAL. Descrição complementari Acompanhamento de convênios, elaboração de prestação
de contas de convênios e progÍamas firmados com os governos estadual e federal de responsabilidade
da Secretaria de Governo e Articulação Institucronâ1.

r2 Mês 3.840,81 46.089,72

2
AssESsoRrA Eu crsrÃo oe coruvÊntos - SECRETARTA oe saÚoe. Descrição comptementar:
Acompanhamento de convênios, elaboração de prestação de contas de convênios e programas firmados
com os governos estadual e federal de responsabilidade da Secretaria de Saúde.

12 Mês 3.683,33 44.L99,96

3

AssEssoRIA EM cesrÃo DE convÊnros - sEcRETARTA Do TRABALHo E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Descrição complementar: Acompanhamento de convênios, elaboração
de prestação de contas de convênios e programas firmados com os governos estadual e federal de
responsabilidade da Secretana do Trabalho e Desenvolvimento Social.

1) Mês 3.500,00 42.000,00

4
ASSESSORIA EM GESTÃO Oe COruVÊXrOS - SECRETARTA DE eOUCAçÃO. Descrição
complementar; Acompanhâmento de convênios, elaboração de prestação de contas de convênios e
progrãmas firmâdos com os qovernos estadual ê federâl de responsabilidâde dà Secretariã de Educação.

7Z Mês 5.100,00 61.200,00

Valor totall 193.489,68

2. DA JUSTIFTCATM DA CONTRATAçÃO

2,1, Justifica-se a presente contrataÇão, visto o Município de Palhano não dispor de setor específico ou de
servidores especializados para o desempenho de atividades que envolvem atividades complexas como identificação
de opoftunidades de captação de convênios, recursos financeiros ou subsídios, prestação de contas/
acompanhamento/ supote e alimentação de sistemas integrados.

2.2. Desta forma, pretende-se, com esta contratação, garantir o aporte flnanceiro de recursos garantidos
pela União e o Estado, para execução de polrticas públicas em saúde, educação, segurança e desenvolvimento social..

3. DA CIÁSSTFTCAçÃO DOS SERVrçOS

3.1. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerente às categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. ESPECTFTCAçõES DOS SERVrçOS

4.1. Serviços especializados de apoio administrativo - sistema de convênio do governo federal para

elaboração de consultas prévias, propostâs e planos de trabalho para captação de recursos financeiros;

4.2. Análise de dados e registros contábeis na prestação de contas de convênios, programas e termos de
compromisso, junto ao SIMEC - Sistema de Convênios do Governo Federal;

4,3. Apoio na execução do planejamento flnanceiro para investimentos com a elaboração de propostas
oriundas do orçamento participativo do stado e união em forma de emendas parlamentares;

rr, 9lt
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4.4. Elaboração de proposições ao orçamenb 2A23 dentro das perspectivas de convênios
firmados e/ou em processo de pactuação com as esferas federal e estadual;

4.5. Análise de proposições do executivo, legislativo e das audiências públicas dentro do viés dos programas,
e oportunidade relacionadas ao objeto; Apoio na execução do planejamento financeiro com a análise e resolução
da situação de inadimplência atravs SIMEC, SIGPC e E-PARCERIA;

4.6. Disponibilização de espaço preparado para atividades transitórias com uso de computador, internet,
telefone e serviços de secretariado em Foftaleza - CE;

4.7. Manutenção de serviço técnico especializado em Brasília, visando à resolução de pendências de natureza
técnicas, junto aos ministérios. Prestar assistência direta e imediata e assessoramento ao Prefeito Municipal;

4.8. Articulação junto a organismos da esfera governamental e da iniciativa privada, objetivando a captação
de recursos e a atração de investimentos locais para programas e projetos de desenvolvimento econômico, social e
ambiental, em conjunto com as demais Secretarias existentes no município;

4.9. Elaboração de prestações de contas, parcial e flnal, dos recursos obtidos através de propostas
apresentadas aos órgãos da União e do Estado, inclusive atendimento as diligências, quando houver;

4.10. Elaboração de prestações de contas de programas de repasses legais, parcial e final, junto aos órgãos
da União e do Estado, inclusive atendimento as diligências, quando houver;

4.11. Atendimento as diligências dos processos de prestação de contas, quando houver, acompanhar os
convênios e sua execução em parceria com os Depaftamentos afins;

4.L2. Preparo de toda a documentação para a assinatura de contratos e convênios, acompanhar os convênios,
prestação de contas e execução de obras junto à Caixa Econômica Federal, e demais Ministérios do Governo Federal,
bem como de Secretarias do Governo Etadual;

4.13. Subsídios na elaboração de emendas para alocação de recursos no Orçamento Geral da União - OGU,
em favor do Município;

4.14. Acompanhamento sistemático de recursos consignados no Orçamento Geral da União para o Município;

4.15. Orientação ao setor de engenharia sobre os projetos selecionados a fim de assegurar agilidade na
elaboração de projetos;

4.16. Assessoria para resolução de questões de inadimplência lunto as fontes de financiamentos das áreas
federais e estaduais como o acompanhamento e Controle de Convênios, Contratos de repasses e Termos de
Cooperação.

s. ExEcuçÃo oos sERvrços E sEu RECEBTMENTo

5.1. Os serviçoe serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço,

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substítuídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
proviúrio, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitaÇão mediante termo circunstanciado.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

5.5. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6. DA VISTORIA

6.1. Não será exigida vistoria para a presente contratação.

7. OBRTGAçÕES OO ORGÃO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências ca bíveis;

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do seruiço, no prazo e condições estabelecidas
neste Projeto Básico;

7.5, Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do CONTRATADO
contratada, no que couber;

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

7.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo se reportar somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

7.10. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

7.72. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, ap& seu recebimento;

7.13. Cientificar a unidade competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

7.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando, conforme o caso, o CONTRATADO houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei no 8.666, de 1993;

7.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8. OBRTGAçÕES OO CONTRATADO

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitoç ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
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ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagame
CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;

ao

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

8.6, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento;

B.B. Paralisar, pr determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.10. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado;

8.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança/ higiene e disciplina;

8.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no drmensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transpde, devendo complementá{os, caso o prevrsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1o do aft. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

8,18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.19. Assegurar ao CONTRATANTE;

8.19.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo apos o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-los e utilizá-los sem limitações;

8.19.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na *ecução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, Íicando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabÍveis.
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8.20. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técn lcas
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços.

9. DASUBCONTRATAçÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CoNTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,.de forma a assegurar o pefeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Orgão Contratante, especialmente designados, na
forma dos Arts. 67 e 73 da Lei no 8.666.

10.2. O representante do Orgão Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Projeto Básico.

10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do seruiço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1o do adigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

10.6. O representante do Orgão Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o
e 20 do art.67 da Lei no 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 8A da Lei no 8,666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do Orgão Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
no 8.666, de 1993.

11. DAS rNFRAçÕES E DAS SANçõES ADMTNTSTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa/ nos termos da Lei 8.666193, o licitanteladjudicatário que:

11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

1 1.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Deixar de entregar oç documentos exigidos nesta Tomada de Preços;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.5. Não mantiver a proposta;

1 1 .1.6. Cometer fraude fiscal;

11.1.7 . Comportar-se de modo inidôneo;

11.2. Considera-se compoftamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, msmo apos o encerramento da sessão pública.
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i1.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.3.1. Multa de 71o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

11.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de até cinco anos;

11,4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

1 1 .4.1 . Advertência por escrito;

11.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

11.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
11.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

11.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

11.5.1. Advertência por escrito;

11.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

1 1 .5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato;
11.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

1 1,5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

77.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993, esubsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obseruado o princípio da
proporcionalidade.

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

Palhano, Estado do Ceará, fi11712023.

loã da Silúa Mateus
e Afticulação InstitucionalSecretário Municipal de
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PROCESSO No 07.04-00t I 2023
TOMADA DE PREçOS No Otzl2O23-Tp-DrV

ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA

Fls. -\.§r)

DE

IDENTIFICAçÃO DO LICITANTE PESSOA ]URIDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAçÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO: Contratação de assessoria em gestão de convênios, para atender as necessidades
dos órgãos da Prefeitura de Palhano, Estado do Ceará.

Ord Descrição Quant, Unidade R$ Unitário R$ Total

1

AssEssoRIA elr crsrÃo oe corvÊruros - SEcRETARTA DE GovERNo e anrrcuuçÃo
INSTITUCIONAL. Descrição complementar: Acompanhamento de convênios, elaboração de prestação
de contas de convênios e programas firmados com os gôvernos estadual e federal de íesponsabilidade
da Secretaria de Governo e Adiculação Institucional.

L2 Mês

2

AssEssoRIA EM GEsTÃo oe convÊntos - SECRETARTA oe saÚor. Descrição comptementar:
Acompanhamento de convênios, elaboração de prestação de contas de convênios e programas firmados
com os governos estadual e federal de responsabilidade da Secretaria de Saúde.

t2 Mês

3

AssEssoRIA EM crsrÃo DE corvÊrros - sEcRETARTA Do TRABALHo E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Descrição complementar: Acompanhamento de convênios, elaboração
de prestação de contas de convênios e progràmas flrmados com os governos estadual e federal de
responsabilidade da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social,

t2 Mês

4
AssEssoRIA EM GEsTÃo DE coilvÊNlos - SECRETARTA DE EDUcAçÃo. Descrição
complementar: Acompanhamento de convênios, elaboração de prestação de contas de convênios e
programas firmados com os governos estâdual e federal de responsabilidade da Secretâria de Êducação.

t2 Mês

Valor total:

VALOR DA PROPOSTA

Valor Global: .................

EXECUçÃO DOS SERVrçOS

Início da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço,
conforme definido no Edital da Tomada de Preços Na 07212023-TP-DIV e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

coMPosrçÃo Dos PREÇos:

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto desta Tomada de Preços.

)
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DECLARAçÃO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços No 07212023-TP-DIV e seus anexos.

Local e data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ns. -\c{-_.
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PROCESSO No 07.04-00U 2423
TOMADA DE PREçOS No 01212023-TP-DIV

ANEXO rrr - MODELO DE DEC|-ARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO )OO(Iil DO ART.
70 t DACONSTITUIçÃO FEDERAL

.........(Nome do licitante Pessoa Jurídica)........, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o no

;; ;,;.;;,;.;* ;.;,,''"11,"J,.,.i
neste ato representada por

, inscrito(a) no CPF sob o no

;; ;; ;,;;; ; ; 
" 
;, ;l=,.ffi :il::'j : ;;:: : : iJ;:i:,: : I n: il :: :: :;:T# :':i::l

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDÍGO DE APRENDIZ,

nos termos do inciso »«III do aft. 70 da Constituição Federal.

Local e Data,

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

rrs ],cÍ,
,L
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PROCESSO No 07.04-00L I 2023
TOMADA DE PREçOS No 012/2023-Tp-DrV

ANEXO rV - DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRES& EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADO

A Empresa

....., situada à .....

seu representante legal o(a) Sr.(a)

, inscrita no CNPJ sob o no

,, neste ato representada por

inscrito(a) no CPF sob o no

DECURA, sob as penas da lei, para fins do disposto no aft.3o da Lei Complementar

t23l2AA6, e/ como condição de participação na Tomada de Preços no A142023-TP-DIV, que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do 4ft. 30 da Lei

Com plemen tar 723 I 2406;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do §4o do art.3o da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de

decla rar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso. Declaração exigida apenas para licitantes pessoa
jurídica, enquadrados como ME/EPP.

Fls tS-:L,_
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7.O4.OOL I 2023
TOMADA DE PREçOS No 012/2023-Tp-DrV

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7.O4.OAU 2A23
TOMADA DE PREçOS No 012/2023-Tp-DrV
CONTRATO NO

CoNTRATO DE EXECUçÃO DE SERVIçOS QUE FAZEM ENTRE Sr,
SECRETARTA DE GOVERNO E ARTICULAçÃO TNSTTTUCIONAL E

O Município de PALHANO, Estado do CEAú, através da SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAçÃO
INSTTTUCIONAL, com sede à AV. POSSIDÔNIO BARRETO, 330, CENTRO, PALHANO-CE, CEp 62910-000,
inscrita no CNPJ sob o no 07.488.679/0001-59, neste ato representada por JOÃO BRUNO DA SILVA MATEUS,
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional, Autoridade Competente, nomeado pela Portaria no
2023.03.01-004/GABPREF, de 01/03/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e ............... ........,
Pessoa lurídica inscrita no CNPJ sob o no ...., sediada à.......,.......
neste ato representada por ......... .., doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta
no PROCESSO No 07.04-00112023 e em observância às disposições da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8.538/2015, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE PREçOS No 012/2023-TP-DIV, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB]ETO

1.1. Contratação de assessoria em gestão de convênios, para atender as necessidades da Secretaria de
Governo e Articulação Institucional, junto à Prefeitura de Palhano, Estado do Ceará , conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Edital da Tomada de Preços identiflcado no preâmbulo e na proposta vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

2. CúUSUr-A SEGUNDA- DO PREÇO

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ..... (........... .....,.....).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA
3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em

1.....1....., podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.
1.....1..... e se encerrando em

4. cúusur-A eUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias,
previstas no Orçamento do Município para o exercício de ................., conforme abaixo:

4.1.1. ....... elemento de despesa sublemento valor ................,

J.Ç*.

DE

FC

Item Descrição Unid. Quant. $ Unit. $ Total

Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. â (BB) 3415-1060

;



,ts.
l: ,i,.

'.ü-*

f
.,i: -.

,§:

...'.

"Fl'

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Governo e Artieulação lnstitucional

4.2. Nos exercícios seguintes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercícro financeiro,

ma

s. cúusulÁ eurNTA - Do REGTME DE ExEcuçÃo
5.1. Os serviços serão prestados mediante empreitada por preço global

6. CúUSUIÁ SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Governo e Articulação Institucional no prazo de 30
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos seruiços executados e
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo CONTRATADO.

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada ern relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á apos a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Governo e
Articu lação Institucional.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.6. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua adveftência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Governo e Articulação
Institucional.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Governo e
Articulação Institucional deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios peftinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Governo e Articulação Institucional deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Governo e
Articulação Institucional, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.i1.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entantoí o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Governo e Articulação institucional, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

ns . IV§
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) I=(6/100) I=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60/o.

7. cúusurásÉTrMA- Do REArusrE E ALTERAçÕEs

7.1. O preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, ou outro que venha a substituí-lo.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento,.

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

7.4. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paftes contratantes poderão exceder o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

s. cúusulA orrAVA- DA SUBCoHTRATAçÃo

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. cúusurá NoNA - DA ExEcuçÃo E Do REcEBTMENTo

9.1. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato/ para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta.

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as epecificações
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. cúusul.l DÉcrMA- DA FrscAlrzAçÃo
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Secretaria de Governo e Afticulação Institucional,
especialmente designados, na forma dos Aft. 67 e 73 da Lei no 8.666.

10.2. O representante da Secretaria de Governo e Articulação Institucional deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

i0.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
no P§eto Básico.

nrs Jel)
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10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da prod
sem perda da qualidade na execução do seruiço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1o do a(igo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Projeto
Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

10.6. O representante da Secretaria de Governo e Articulação Institucional deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do aft. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administratlvas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 eB0 da Lei no 8.666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de Governo e Articulação Institucional ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11. cúusulA DÉcrMA nRTMETRA - DAs oBRTGAçÕEs Do óneÃo coNTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acCImpanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

11.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Projeto Básico;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaUFatura do CONTRATADO
contratada, no que couber;

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

11.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo se repoftar somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11,8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

11.10. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, epecialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.13. Cientificar a unidade competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

Frs$9

o DE

Av. Possidónio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. ê (88) 3415-1060



"í
..aq

* Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Governo e AÉiculaçáo lnstitucional

71.74. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando, conforme o caso. o CONTRATA

beneflciado da preferência estabelecida pelo aft. 30, § 50, da Lei no 8.666, de 1993;
se

11.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

12. cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DAs oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

12.1. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao pefeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materrais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto
Básico e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os seruiços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exeução
ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao
CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecímentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõe trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento;

12.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçõe que integram o Projeto Básico, no prazo
determinado;

72.L1. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderm Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança/ higiene e disciplina;

72.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

72.73. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos/ exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

72.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçõe de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.75. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.76. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transpote, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algu
arrolados nos incisos do § to do aft. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

72.17. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

72.79. Assegurar ao CONTRATANTE:

12.19.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo apos o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-los e utilizá-los sem limitações;

72.19.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aquels
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis"

12.20. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços.

13. cúusur-A DÉcrMA TERcETRA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência por escrito;

13.7.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias, apos o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

13.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

73.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

73.2.1. Advertência por escrito;

73.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

13.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

73.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuÍzos resultantes e apos decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993, esubsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e
Serviços do Município de Palhano.

de

14. cúusulÁ DÉcrMA eUARTA - DA REscrsÃo
14.1. O presenteTermo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei no 8.666, de 1993,

com as consequências indicadas no aÉ. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

74.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o
direito à prévia e ampla defesa.

i4.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Governo e ArticulaÇão Institucional em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

74.4. A termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

74.4.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

74.4.2. Relação dos pagamentos já efetuadoç e ainda devidos;

74.4.3. Indenizações e multas.

1s. cúusut.a DÉcrMA eurNTA - DAs vEDAçÕEs

15.1. E vedado ao CONTRATADO:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

16. cúusul.e DÉcrMA sExrA - DAs DrsposrçÕEs cERArs
16.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Governo e Articulação Institucional segundo as

disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
77.7. Fica eleito o foro da Comarca de Palhano, Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aft. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assrnado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
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